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A Senhora Presidente da Cornissão Permanente de Licitação 	4r?' 
Att. Sra. Eliane Borges Cardoso 
Municipio de Redenção do Gurguéia - P1 

cpI. 

PARECER JURDICO 
PROCESSO ADMINISTRATIVO No 056/2017 
PREGAO PRESENCIAL 017/2017 

ASSUNTO: Analise e Parecer da Assessoria Geral do Municipio sobre 
regularidade da Minuta de Edital e Minuta Contratual de Procedimento 
Licitatório. 

Senhora Presidente; 

0 presente parecer tern o intuito de atender a solicitaçao feita 
pelo Setor de Licitacão, para análise da Minuta do edital e seus 
Anexos, pertinentes ao processo de licitaçao a ser realizado na 
rnodalidade PREGAO PRESENCIAL N°. 017/2017, do tipo MENOR PREO 
GLOBAL, sob a forma de execução indireta, em regime de EMPREITADA 
GLOBAL, objetivando a contratacão de empresa contratação de ernpresa 
para fornecirnento de materiais gráficos impressos destinados a 
Prefeitura e suas Secretarias, buscando a proposta mais vantajosa 
para a Administraçâo Püblica, o que é plenamente justo e louvável. 

Estabelece a lei 8.666/93 em seu Art. 38, Paragrafo ünico que 
as "Minutas de editais de Licitação, bern como os Contratos, acordos, 
Convênios ou Ajustes devem ser previarnente examinados e aprovados 
pela assessoria Juridica da Administraco", impondo clara 
obrigatoriedade no sentido de antes de instaurar-se o Certame 
licitatório, realizar-se urna análise jurIdica das condiçôes que 
foram em determinado caso, fixadas para disciplinar a licitação. 

Constam nos autos a justificativa do pedido e a autorizacäo 
para abertura do certame licitatório dada pela autoridade superior, 
obedecendo, assim, a legislagao vigente. 

Em atendimento a Lei Federal n°. 10.520/2002, Decreto no 
3.555/2000, Decreto no 5.450/2005, as disposicöes da Lei Federal n°. 
8.666/93, Lei Complementar no 123/06 e demais normas regulamentares 
aplicáveis a espécie, apreciamos cuidadosamente as minutas e demais 
docuinentos dos autos do processo, onde constatamos que constam todas 
as exigéncias e requisitos suficientes para o regular prosseguimento 
do certame. 

As minutas seguem Os requisitos formais e legais, contendo 
elementos suficientes quanto a formalizaçao do processo, condiçao de 
participaçäo, habilitacao, julgamento das propostas, condiçoes de 
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pagamento e dernais requisitos satisfatórios a cumprir corn as no 
da Lei no 8.666/93 e a Lei Federal n o . 10.520/2002. 

o valor estimado para a aquisicão é da ordern de R$ 311.537,16 
(trezentos e onze mu, trezentos e trinta e sete reals e dezesseis 
centavos) mensais, cujos recursos são oriundos do FPM e/ou Recursos 
Próprios, PAB, IGD, FMAS, FMS, FUNDEB, e outros, dotacão 
orçarnentária; 04.123.0009.2081.0000 - Manutenção das Atividades da 
Gestão Financeira; 04.124.0010.2082.0000 - Manutenção das Atividades 
do Controle Interno; 08.244.0016.2150.0000 - Manutenção dos Serviços 
de Assistência Social; 12.361.0030.2202.0000 - Manutenção e 
Desenvolvimento do Ensino Fundamental; 10.301.0020.2160.0000 - 
Manutencão dos Servicos Municipais de Saüde; 04.122.0005.2040.0000 - 
Manutencão dos Serviços de Administraçao Geral; 20.605.055.2500.0000 
- Administraçâo da Secretaria de Agricultura; 15.451.0040.2320.0000 
- Manutençao da Secretaria de Obras e Urbanismo; 
27.812.0073.2650.0000 - Manutençao e Desenvolvimento das Atividades 
Esportivas, 04.122.0005.2045.0000 - Manutençao das Atividades da 
AERG - 3.3.90.30 - Material de Consumo. 

Após uma análise atenta aos termos das Minutas, percebe-se que, 
no aspecto juridico-formal, as mesmas atendem as exigências legais 
constantes da Lei n°. 8.666/93 e do Art. 37, XXI, da Constituicão 
Federal, Lei Federal n°. 10.520/2002, Decreto n o  3.555/2000, Decreto 
n o  5.450/2005, Lei Complementar no 123/06, motivo pelo qual 
recomendamos a sua integral aprovaçao. 

E para cumprimento do artigo 21, seus incisos e paragrafos da 
Lei no 8.666/93, artigo 40  e seus incisos da Lei 10.520/2002, 
advertimos que deve-se respeitar o prazo de publicacão do resuino do 
edital entre a divulgaçao e a realizacäo do evento, os quais farão 
parte integrante do processo. 

Diante do exposto, após exame das minutas do edital e do 
contrato, constatamos estarem as mesmas em absoluto respeito as Leis 
citadas acirna, quanto as normas e principios que regern a matéria, 
assim opinamos favoravelmente pelo prosseguimento do processo 
licitatório. 

o parecer que submete a consideracao superior. 

Redencao do Gurguéi - I, 14 de abril de 2017. 

EDIVM 	E 	UERRA 
OAB/?I No 12 2/82 

PROCURDOR DO MUNICIPIO 
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